
ESTADO DE DÍATO GROSSO
PREFEITURÂ IIUIICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMIITISTRÂçÃO 2O2Ã A 2O2A

PROCESSO N'092/202s
INEXIGIBILIDADf, N.' N' OO9/2025

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso, Sr. EDUARDO
JOSE DA SIL\â ABREU, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos pelo Decreto Municipal n" 416,
de 0 I de junho de 2023 , qtre"Regulamenta INEXIGIBILIDADE de Licitação, de que trata
o drt. Arl. 74 da lei n' 11.133, de 1" de ahril de 2021, no âmbtÍo da Administracão
fuIunicipal." e alterações posteriores.

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativos n.' 09212025 -
INEXIGIBILIDADE N." 009/2025 e diante do resultado apresenrado pela Comissão
Permanente de Licitação, HOMOLOGO o aludido certame ..CONTRATAÇÃO DE
EMPRI,SA PARA pRf,STAÇÃO tn SERVTÇOS ESpf,CtALtZADOS PARA
PROPOSITI]RAS DAS MEDIDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS CABÍ\,'EIS
COM 1'ISTAS A GARANTIR AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT A
TNCREMENTA-ÇÁO DÀ ARRECADAÇÁO M-ENSAL DO . BpM), A
IDENTIFICAÇÁO E QUALIFICAÇÁO DA EXISTÉ,NCIA DE CRúDITOS DE
IRRF, DECORRENTES Dtr RECOLIIIMtrNTOS INDEVIDOS E A EXISTÊNCIA
Df, MULTAS INCONSTITUCIONATS TNSERIDAS NOS PARCELAMT]NTOS
PASSÍVEIS DE REvISÃo, oU SEJA, PROCEDIMENToS ADEQUÀDOS PARA
QUITAÇÃO E REvIsÀo JUDICIAL DAS DÍ\,IDAS FEDER{IS E
PTFVIDENCúRIAS, INCLUINDO CÁLCULOS, LEVANTAMENTO, LAUDO
TEC]\[ICO, BEM COMO SEUS RJFLI,XOS LEGÀIS, EM DETRIMENTO AO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT., visto a empresa NUNES GOLC,O
SOCTf,DÀDE DE ADVOGADOS - CNPJ N" 19.320.060/0001-10, sendo 12 (doze)
meses totalizando ao valor global de R$ 0,20 para cada Rl§ 1,00 recuperado. Conforme
ata circunstanciada do dito certame.
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S{o Pedro da Cipa-MT, 23 de outubro de 2025
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EDUARDO JOSE DA SILVA ABREU
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